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SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CHEFIA DE GABINETE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2019
RETIFICAÇÃO NO EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2019

ANULAÇÃO DA ETAPA DE APRESENTAÇÃO DE
FICHA DE INSCRIÇÃO E DE PROPOSTAS

De acordo com o artigo 53 da Lei 9784/99, a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social resolve
anular a etapa de apresentação de ficha de inscrição e de propostas do EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO N° 02/2019 - SEDES CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE
COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, publicado no DODF 191, de 7 de
outubro de 2019, página 52 e retificado no DODF Nº 213 de 7 de novembro de 2019, página 48. Dessa
forma, concede prazo para envio da Ficha de Inscrição (Anexo I deste Edital) e da Proposta (conforme
Anexo I deste Edital) ao Protocolo - SEDES, situado a à Av. W 3 Norte, SEPN 515, Bloco A, Ed. Banco
do Brasil, 2° andar, Brasília/DF, CEP: 70.770-501, de 26/11/2019 à 26/12/2019, no horário das 9h30 às
11h30 e das 14h30 às 16h30. Os envelopes contendo a ficha de inscrição e as propostas recebidas serão
abertos pela Comissão de Seleção em reunião aberta a ser realizada em 27/12/2019 às 10h em Av. W 3
Norte, SEPN 515, Bloco A, Ed. Banco do Brasil, 4° andar, sala de reuniões, Brasília/DF, CEP: 70.770-501.
..."

PAULO CARDOSO
Chefe

SECRETARIA DE ESTADO DO
ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 32/2019
Processo :00220-00003256/2019-20; Das Partes: DISTRITO FEDERAL/ SECRETARIA DE ESTADO DO
ESPORTE E LAZER X FEDERAÇÃO DE VÔLEI DO DISTRITO FEDERAL - FVDF; Do Objeto: Apoio à
Realização do Brasília Voleibol. VALOR DO TERMO DE FOMENTO: R$ 195.223,80 (cento e noventa e cinco
mil, duzentos e vinte e três reais e oitenta centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34101, Nota de
Empenho: 2019NE00826, de 21/11/2019, no valor R$ 195.223,80 (cento e noventa e cinco mil, duzentos e vinte
e três reais e oitenta centavos), na modalidade Ordinário, sob o Programa de Trabalho 27.811.6206.9080.0016,
Fonte de Recurso: 100, Natureza da Despesa: 3.3.50.41. VIGÊNCIA: Da data da sua assinatura até 22/02/2020.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: Leandro Cruz Fróes da Silva, na qualidade de Secretário de
Estado. Pela CONTRATADA: José Alves bezerra, na qualidade de Vice-Presidente da Federação.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 33/2019
Processo: 00220-00003594/2019-61; Das Partes: DISTRITO FEDERAL/ SECRETARIA DE ESTADO DO
ESPORTE E LAZER X INSTITUTO CASA DA VILA. DO OBJETO: Apoio à Realização do 61º Jogos de
Solteiros e Casados da Metropolitana. VALOR DO TERMO DE FOMENTO: R$ 39.889,33 (trinta e nove mil,
oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e três centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34101, Nota de
Empenho: 2019NE00825, de 21/11/2019, no valor R$ 39.889,33 (trinta e nove mil, oitocentos e oitenta e nove
reais e trinta e três centavos), na modalidade Ordinário, sob o Programa de Trabalho 27.811.6206.9080.0028,
Fonte de Recurso: 100, Natureza da Despesa: 3.3.50.41. VIGÊNCIA: Da data da sua assinatura até 30/01/2020.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: Leandro Cruz Fróes da Silva, na qualidade de Secretário de
Estado. Pela CONTRATADA: Camila Palatucci Arantes, na qualidade de Presidente do Instituto.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 34/2019
Processo: 00220-00003556/2019-17;Das Partes: DISTRITO FEDERAL/ SECRETARIA DE ESTADO DO
ESPORTE E LAZER X FEDERAÇÃO DE VÔLEI DO DISTRITO FEDERAL - FVDF; Do Objeto: Apoio à
Realização do Projeto Campeonatos Vôlei para Todos. VALOR DO TERMO DE FOMENTO: R$ 128.545,77
(cento e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta e sete centavos). DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 34101, Nota de Empenho: 2019NE00827, de 21/11/2019, no valor R$ 128.545,77 (cento
e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta e sete centavos), na modalidade Ordinário, sob
o Programa de Trabalho 27.812.6206.9080.0006, Fonte de Recurso: 100, Natureza da Despesa: 3.3.50.41.
VIGÊNCIA: Da data da sua assinatura até 29/04/2020. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: Leandro
Cruz Fróes da Silva, na qualidade de Secretário de Estado. Pela CONTRATADA: José Alves bezerra, na
qualidade de Vice-Presidente da Federação.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 35/2019
Processo: 00220-00003493/2019-91; Das Partes: DISTRITO FEDERAL/ SECRETARIA DE ESTADO DO
ESPORTE E LAZER X LIGA ESPORTIVA DAS CATEGORIAS INDEPENDENTES DE CEILÂNDIA
(LECIC); Do Objeto: Apoio à Realização da Copa de Futsal dos Projetos em Movimento. VALOR DO TERMO
DE FOMENTO: R$ 38.188,91 (trinta e oito mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e um centavos). DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34101, Nota de Empenho: 2019NE00828, de 21/11/2019, no valor R$
38.188,91 (trinta e oito mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e um centavos), na modalidade Ordinário, sob
o Programa de Trabalho 27.812.6206.4090.6121, Fonte de Recurso: 100, Natureza da Despesa: 3.3.50.41.
VIGÊNCIA: Da data da sua assinatura até 30/01/2020. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: Leandro
Cruz Fróes da Silva, na qualidade de Secretário de Estado. Pela CONTRATADA: Nadir Lacerda Sardinha, na
qualidade de Presidente da Instituição.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 17/2019

Processo: 00220-00002204/2019-36 - DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL/SECRETARIA DE ESTADO
DO ESPORTE TURISMO E LAZER X P&P TURISMO LTDA - ME. DO OBJETO: a alteração contratual
com vistas ao acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado
referente às cotas de fornecimento de passagens aéreas nacionais, o que corresponde ao valor de R$ 285.000,00
(duzentos e oitenta e cinco mil reais), passando àquela cota a ter o valor total de R$ 1.427.000,00 (um milhão,
quatrocentos e vinte e sete mil reais), totalizando o valor contratado, incluindo as passagens aéreas interacionais,
em R$ 2.594.000,21 (dois milhões, quinhentos e noventa e quatro mil reais e vinte e um centavos) anuais. DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 340101. Unidade Orçamentária: 34.902, Nota de
Empenho: 2019NE00830, emitida em 22/11/2019, no valor de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil
reais), no Evento 400091, na Modalidade Estimativo, sob o Programa de Trabalho 27811620626310005, Fonte
de Recurso: 125, Natureza da Despesa: 3.3.90.33. DATA DE ASSINATURA: 22/11/2019. SIGNATÁRIOS:
Pelo DISTRITO FEDERAL: Leandro Cruz Froes da Silva, na qualidade de Secretário de Estado. Pela
CONTRATADA: Gean Ricardo Moraes, na qualidade de Sócio.

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2019
00150-00001670/2019-39
Das Partes: O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.º 03.658.028/0001-09, representada por ADÃO CÂNDIDO
LOPES DOS SANTOS, na qualidade de Secretário de Estado de Cultura, conforme delegação de
competência outorgada pelo Senhor Governador, através do Decreto nº 32.598/2010 e nomeação mediante
Decreto de 01 de janeiro de 2019, doravante denominada simplesmente SECRETARIA e INSTITUTO
ALVORADA BRASIL, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no
CNPJ sob o nº 11.099.289/0001-64, neste ato representada por FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA, que
exerce a função de Presidente, resolvem celebrar este TERMO ADITIVO ao TERMO DE
COLABORAÇÃO nº 01/2019, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, nas leis orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de
2014, respectivos regulamentos e demais atos normativos aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto suplementar em R$
900.000,00 (novecentos mil reais) o valor do Termo de Colaboração nº 01/2019, passando os recursos a
totalizar R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais). CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: A despesa de que trata este aditivo, conforme Nota de Empenho nº2019NE01077, na
modalidade Global, no valor de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais) e Nota de Empenho
nº2019NE01078, na modalidade Global, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), correrá à conta
da seguinte Dotação Orçamentária: I - Unidade Orçamentária: 16101; II - Programa de Trabalho:
13.392.6219.9075.0004 e 13.392.6219.9075.0082; III - Natureza de Despesa: 335041; IV - Fonte de
Recursos: 100; CLÁUSULA TERCEIRA - EFICÁCIA: A eficácia deste instrumento fica condicionada à
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal, a ser providenciada pela Administração
Pública até 20 (vinte) dias após a assinatura. CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O
presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. CLÁUSULA QUINTA-
DEMAIS CONDIÇÕES DA PARCERIA: Ficam mantidas as demais condições pactuadas no instrumento
cuja vigência é prorrogada por meio deste Aditivo. Data da Assinatura: 22 de novembro de 2019. Pelo
Distrito Federal: ADÃO CÂNDIDO LOPES DOS SANTOS, Pela Contratada: FRANCISCO JOSÉ DE
ALMEIDA.

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 20/2019
O Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, conforme delegação de
competência outorgada pelo Decreto nº 32.598/2010, Capítulo VII e nomeação pelo Decreto de 01 de
janeiro de 2019, resolve: EXPEDIR o presente APOSTILAMENTO, referente ao Termo de Fomento nº
48/2019 - Projeto "INCLUSÃO SOCIAL E ESTRUTURAÇÃO DO ESPAÇO RENATO RUSSO",
consoante Processo nº 00150-00004859/2019-83, firmado entre esta Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a Organização da Sociedade Civil - INSTITUTO BEM
CULTURAL- CNPJ sob o nº 15.070.138/0001-34. Conforme Apostilamento fica prorrogado de ofício o
prazo de vigência do Termo de Fomento nº 48/2019 até 20/04/2020, em conformidade com a Lei nº
13.019, de 31/07/2014, Artigo 55, Parágrafo Único, com o Decreto nº 37.843, de 13/12/2016, Artigo 43,
§1º e com a Portaria nº 67, de 09/03/2018, e em consonância com a Cláusula Terceira, item 3.3 do Termo
de Fomento nº 48/2019. Brasília, 21 de novembro de 2019. ADÃO CÂNDIDO LOPES DOS SANTOS,
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa.

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 21/2019
O Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, conforme delegação de
competência outorgada pelo Decreto nº 32.598/2010, Capítulo VII e nomeação pelo Decreto de 01 de
janeiro de 2019, resolve: EXPEDIR, o presente APOSTILAMENTO, referente ao Termo de Fomento nº
61/2019 - Projeto "40ª NOITE CULTURAL T-BONE", consoante Processo nº 00150-00004194/2019-16,
firmado entre esta Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a
Organização da Sociedade Civil - PROJETOS CULTURAIS T-BONE - CNPJ nº 06.087.102/0001-72.
Conforme Apostilamento fica aprovado novo Plano de Trabalho com as devidas readequações de acordo
com o Despacho da Comissão Permanente de Acompanhamento e Fiscalização dos Eventos, Parcerias e
Convênios Apoiados e/ou Promovidos pela SECEC - CPAFEPC, em conformidade com a Lei nº 13.019,
de 31/07/2014, Artigo 57, com o Decreto nº 37.843, de 13/12/2016, Artigo 44 e com a Portaria nº 67, de
09/03/2018, e em consonância com a Cláusula Oitava do Termo de Fomento nº 61/2019. ADÃO
CÂNDIDO LOPES DOS SANTOS, Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa.

(doze) meses, conforme detalhamento constante no anexo I (Projeto Básico), do Edital de Pregão
Eletrônico nº 08/2019. Valor: R$ 300.200,00 (trezentos mil e duzentos reais). Prazo/vigência: 12 (doze)
meses, a partir do dia 23 de novembro de 2019. Dotação orçamentária: PT 04.126.6001.2557.2606; ND
3.3.90.39; Fontes 100 e 151. Nota de Empenho: 2019NE00767 e 2019NE00768, ambas de 08/11/2019, no
valor total de R$ 300.200,00 (trezentos mil e duzentos reais). DATA DE ASSINATURA: 21 de novembro
de 2019. SIGNATÁRIOS: pela Adasa, Paulo Sérgio Bretas de Almeida Salles, Diretor-Presidente; pela
Contratada: Eduardo Borba, Diretor Presidente, e Rafael Roubicek, Diretor Financeiro.

CONSELHO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL
AVISO PÚBLICO

RESULTADO FINAL SELEÇÃO DOS CONSELHEIROS MEMBROS
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO

DE APOIO A CULTURA - CAFAC
O CONSELHO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, considerando o disposto na Resolução nº 01 de 02
de Julho de 2019, mediante competência fixada no art. 11 da Lei Complementar Distrital nº 934, de 07 de
dezembro de 2017, em atendimento ao inciso II do art. 4 da Portaria nº 488 de 21 de dezembro de 2018, e em
cumprimento ao Mandado de Segurança Cível constante no Processo 0721800-13.2019.8.07.0000, do Tribunal
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, resolve:
Art. 1° Tornar público o resultado final do processo de seleção para ocupação das 3 cadeiras de representantes
da Sociedade Civil no Conselho de Administração do Fundo de Apoio a Cultura - CAFAC, sendo de atribuição
do CAFAC dar andamento ao processo de nomeação e designação dos candidatos indicados

. Candidatos Habilitação 1ª FASE 2ª FASE Resultado Colocação

. Diogo de Carvalho Baldacci Habilitado 90 100 95 1º

. Johanne Elizabeth Hald
Madsen

Habilitado 100 85 92,5 2º

. Aline Karina de Araujo Dias Habilitado 90 90 90 3º

. Gledson de Carvalho Shiva Habilitado 85 86 85,5 4º

. André Muniz Leão Habilitado 90 65 77,5 5º

. Monica Berardinelli de
Albuquerque Sá de Azevedo

Desabilitado - - - -

. Lilian Silva Carvalho Desabilitado - - - -

. Alberto Peres Neto Desabilitado - - - -

. Taina Ramos Nascimento Desabilitado - - - -

. Marcelo Pereira Rodrigues Desabilitado - - - -

Art. 2° Reservar 1 (uma) vaga, conforme determinação judicial;
Art. 3° Revogar o Aviso Público exposto no DODF nº 184, no dia 26 de setembro de 2019, página 75 e
convalidar os atos administrativos decorrentes.

WELLINGTON J. LOURENÇO DE ABREU
Presidente do Conselho

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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